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a) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 900HORAS DE TRATOR AGRÍCOLA, PARA 
PREPARAÇÃO DE ARADAGEM DE TERRA PARA O PLANTIO, EM APOIO AO HOMEM DO CAMPO 
NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

b) PREGOEIRA: FRANCISCA LAÉDINA ALVES GOMES MAIA.

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 1702.20.608.0027.1.063
Elemento de Despesas 33.90.39.00

A Pregoeira Municipal de FORTIM, Estado do Ceará, acima identificado no uso de suas atribuições legais, toma 
público que no dia 29 de janeiro de 2018, às 09h00min, na sala da Comissão de Licitação do Município de 
FORTIM, sito na Vila da Paz, bloco D, n° 40 - Centro - Fortim -  CE, será realizada licitação na modalidade de 
Pregão, regime de execução indireta com empreitada por preço unitário, visando a CONTRATAÇÃO de 
serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as 
propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, as 09h00min, e em seguida, dado 
início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores -  Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, e pela Lei n° 123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS
1. DO OBJETO:
1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, desde 
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.8. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante 
no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos 
quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na 
forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão.
2.1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Pregoeira verificará essa 
condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os
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b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM; ^
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato do 
credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via 
internet no sítio do portal da transparência do governo federal (http://ww\v.portaldatransparencia.gov.br/ceis), para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
2.2.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do 
certame.
2.2.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de FORTIM, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.2.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo 
licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.3 CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES):
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às 
eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002.
2.3.2.4. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às 
eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos 
quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de taL 
investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos 
de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) 
com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 - - Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20-CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053

http://ww/v.portaldatransparenc
http://www.portaldoempreendedor.gov.b
http://www.portaldoempreendedor.gov.br


U M A  N O V A  H I S T Ó R I A
ca£

2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à propostá à<- 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002;
23.2.5. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresai 
Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, paráJ 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementam0 123, de 14 de dezembro de 2006, 
devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, em especial quanto ao seu art. 3o, bem como apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
§4° do artigo 3o da citada Lei complementar.
2.3.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.3.4 a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica 
(quando se trata de ME e EPP).
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes 
de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses 
envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, com firma 
reconhecida ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem 
tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno 
porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente do certame, 
porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub ITEM 
2.3.2, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas os documentos de 
habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.3.13. -  A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.3 e 2.3.3.5 por parte do licitante não implicará 
ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado pela Comissão de 
Licitação tal exigência conforme reza item 2.1.1. “a” deste edital.
2.3.14. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem pelo correio, 
certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da 
licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão 
fragmentados caso a empresa não os retire.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de Proposta 
de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) Pregoeira(a) e Equipe de 
Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chesarem a tempo hábil para a abertura do certame.
3.2Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta de Preço” e 
“Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a seguir:
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II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:

3.3. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente.
3.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado.
3.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.
3.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo 
deste edital, cabendo ao(a) Pregoeira(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante que os 
tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 41, 
parágrafo Io, da Lei N° 8.666/93 e alterações subsequentes.
3.10- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE ti* OI)
4.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a especificação dos serviços, sua discriminação conforme o 
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, 
ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre 
impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações 
dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, expressa em 
Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre a CONTRATAÇÃO dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos 
os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato.
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo A Pregoeira 
proceder às correções necessárias.
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá estar 
apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se jfor.o 
caso, segundo o item 9.5 deste edital.
4.6 Observações extras para a formulação das proposta de preços:
4.6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, o seus respectivos valores por extenso
4.6.2. Deverá vir anexo à presente proposta declaração do licitante que nos preços unitários e totais estão
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computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, conforme item 4.T.%, acimj
4.6.3. O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital.
4.6.4. Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as Especificações Contidas no Edital deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Alt. 48 da Lei 
de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante;
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes;
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como 
motivo para desclassificação da proposta.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO <£NV£LGPE n° &2)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

5.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.5. As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei n° 5764/71, combinada 
com inciso IV do Art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93;
5.1.5.1. As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei n° 5764/71, combinada 
com inciso IV do Art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93:
a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei n° 5764/71, que comprove que a 
cooperativa tem como objeto a CONTRATAÇÃO de serviços exigidos nesta licitação.
b) ata de reunião de diretoria.
5.1.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
5.1.7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa;

5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL B TRABALHISTA
5.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.1.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.1.2.2.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a.l) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014);
a.2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
a.3) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, com 
data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não 
constar dos documentos;
a.4) - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço • FGTS.
a.5) - a Justiça do Trabalho -  CNDT. ,
5.1.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação-éxigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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5.1.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cino^H^ 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor~p®~** 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação"" 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da 
Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014;
5.1.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso.

5-1-3. - OÜAUflCACÃO TÉCNICA:
5.1.3.1 - Apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestando ou prestou serviços compatíveis em 
características com o Termo de Referência, conforme o caso.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe o item 5.1.3.1. “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato de prestação de serviços respectivo ao qual o 
atestado faz vinculação.

5-1.4. - RELATtVA A O U A U f ICACAO ECOMÔMICO-FINANCEIRA;
5.1.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -  
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
com Certidão de Regularidade Profissional - CRP;
5.1.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 
juntamente com a CRP.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76:
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, devendo este profissional apresentar a CRP.
5.1.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da ler  constante no item 5.1.4.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
5.1.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.1.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei.
5.1.4.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da leE constante no item 5.1.4.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica do documento digital;
f) Certificado de Regularidade Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura do Balanço
Patrimonial. A í
5.1.4.5.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. j f - A
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5.1.4.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, verificar o site 
wmv.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. 
Acompanhado com a CRP.
5.1.4.7. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data 
determinada para a disputa de preços.
5.1.4.8. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 5.1.6/5.4.1.1 a 5.1.4.6 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências.
5.1.4.9. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.
5.1.4.10. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.

5.1.5.1. Declaração em cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo T  da constituição federal, combinado com o 
inciso V do artigo 27 Lei n°. 8.666/93;
5.1.5.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital;
5.1.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
5.1.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
5.1.6. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeira, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se apresentar 
para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta 
licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente credenciados, 
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, A Pregoeira receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados 
e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes.
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 
Pregoeira após as 09h00min, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

7. DOS PROCEDIMENTOS UCÍTATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para fins 
de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço UNITÁRIO.
I -  a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, classificação 
inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para 
tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor;
II -  a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise 
dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classificado em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de 
recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada ata
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circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e i 
feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pefa" , 
Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfíca ou de outra 
espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes 
desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um 
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de FORTIM se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações 
apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias 
entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8. DA FASE m  CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e A Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de Menor Preço UNITÁRIO e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus 
representantes participem dos lances verbais.
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item
8.2, A Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2 A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao 
menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e Com preços decrescentes.
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de 
preço.
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, A Pregoeira verificará a existência de ME e EPP, para os 
efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9.
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o 
disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, A Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte fonna:
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II —Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na
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ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos caaájfõb pen 
de preclusão; „ *  \
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para defininf 
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5 - Após o desempate, poderá A Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, A Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital.
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 (Proposta de 
Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os 
que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior.
8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 
edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em 
primeiro lugar, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta 
licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos 
de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contados a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item “d.8” acima.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso.
9.4 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior 
ao previsto para a CONTRATAÇÃO dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado 
para as Secretaria, para homologação e subseqüente contratação.
9.5 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão 
retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder dA 
Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruídos.

10. DOS RECURSOS
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10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá a; 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas J 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1 O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo.
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao fmal da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeira(a) ao licitante 
vencedor.
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(a) 
Pregoeira(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitação deste município.
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária.
Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
10.5- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
10.5.1- O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de licitação no 
prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.5.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de FORTIM;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

1L DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante denominado Contratante), e o 
licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar 
o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos 
apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 
deste edital.
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Ordenador de 
Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 
deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso 
dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, Até 31 (trinta e um) do 
ano da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n- 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital. Bem como as previstas no termo de 
referencia deste edital.

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as
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dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, responderão cadaumà.. 
pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa.
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui hem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes.

e .

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93;
15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2 8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos l 2 a 42, da Lei citada.

16 DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será realizado mediante a CONTRATAÇÃO do serviço, objeto do contrato e apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 
FORTIM.
16.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registrados.
16.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as certidões 
pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de FORTIM.
16.4. Fica a encargo exclusivo da empresa o ônus decorrente das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
sociais, de seguro, (conforme art. 71 da Lei n° 8.666/93), de acordo com o estabelecido na legislação aplicável. 
1 6 . 5 - 0  presente Edital não prevê índice de reajuste de preço do valor hora trabalhada e qualquer alteração 
somente ocorrerá através de aditivo contratual, após decorrido o prazo de 01 (um) ano, mediante aplicação do 
índice do INPC/IBGE apurada no período do contrato.

17 DAS PENALIDADES
17.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no termo de contrato e das demais cominações legais.
17.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na CONTRATAÇÃO 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
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comunicação forma] da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de FORT( 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17 .4 -0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
17.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida.
17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19 DO REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando- 
se a variação do INPC, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  IBGE, acumulado em 12 
(doze) meses,
19. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
19.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.
19.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato.
19.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
19.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

20 DISPOSIÇÕES FINAIS:
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da
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/Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. ----
20.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, dêsdejc)/ 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão.
20.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital.
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo 
às licitantes direito a indenização.
20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo- 
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de FORTIM -  CE.
20.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido.
20.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que 
serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular 
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Tenno de Retirada de Edital.
20.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigido ao Ordenador de Despesa, por intermédio dA Pregoeira, e protocolizados 
exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.12 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no endereço abaixo, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos 
interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCM-CE, no site
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes;
20.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante aplicação da legislação 
pertinente.
20.14. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos 
deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO; 
ANEXXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

FORTIM -  CE, 12 de janeiro de 2018.

JtyCNTxCCXjà
yFRANCISCA LAÉDINA ALVES GOMES MAIA

Pregoeira Oficial 
Município de FORTIM
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA ’ y  O  /

1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 900HORAS DE TRATOR AGRÍCOLA, PARA PREPARAÇÃO DE 
ARADAGEM DE TERRA PARA O PLANTIO, EM APOIO AO HOMEM DO CAMPO NAS DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

2. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE

1

LOCAÇÃO DE 900 HORAS DE TRATOR AGRÍCOLA COM GRADE DE 28 
DISCOS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 85CV, EM BOM ESTADO DE USO 
COM OPERADOR, MANUTENÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
E DEMAIS DESPESAS POR CONTA DA CONTRATADA, PARA 
PREPARAÇÃO DE ARADAGEM DE TERRA PARA O PLANTIO.

HORA 900

LOCALIDADES A SEREM  ATENDIDAS

1 VOLTA GRANDE 12 BARRO VERMELHO 23 PEDRINHAS
2 COQUEIRINHO 1 13 LAGOA DE BALTAZAR 24 GUAJIIRU
3 CARNAUBINHA 14 OIT1ZEIRO 25 MOSQUITO
4 MAMOEIRO 15 SEDE DO FORTIM 26 TANQUES
5 PREAII 16 BARRA 27 ENCRUZILHADA
6 MUNDO NOVO 17 CORREGO DO MACEIÓ 28 LAGOA SALGADA
7 GURGURI 18 CAPIVARA 29 CAMPESTRE
8 MARMOTA 19 OLHO D'AGUA 30 COQUEIRINHO 11
9 LAGOA DE VIÇOSA 20 PAU D’OLHO 31 VALETAO
10 ZE DOS SANTOS 21 ZE RODRIGUES 32 LAGOA DO JUNCO
11 TAPUIO 22 MACEIÓ 33 CANOÉ

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. Justifica-se a contratação, em razão do trabalho realizado nas comunidades rurais do município de FORTIM, 
da necessidade da preparação do solo para realização do plantio, para que haja uma produtividade satisfatória é 
necessário ter um trabalho de ARADAGEM e ESCARIFICAÇÃO da terra, viabilizando a eficiência da safra.
3.2 Ocorre que, a grande maioria da produção agrícola é através de agricultura familiar, o apoio dado pela Gestão 
Municipal através da Secretaria de AGRICULTURA E PESCA é de fundamental importância para que essa 
atividade tenha resultados positivos em favor dos agricultores e do Município.
3.3 Como a atividade agrícola não pode ser interrompida, o não atendimento no período certo pode comprometer, 
todo investimento do produtor, causando dano não só ao produtor, como também ao município. Daí a necessidade 
de agregação do equipamento em pauta.

4. OBJETIVOS:
4.1. O aumento sustentável da agricultura familiar no município de FORTIM.

5. GARANTIA DOS SERVIÇOS:
5.1 A contratada será responsável pela manutenção do equipamento fornecido e terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para conserto do mesmo.

6.0. DA FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial.
6.2. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das respectivas
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fiscalizada pelo gestor do contrato 'das sec^arias
secretarias/Òrgãos, dependendo da demanda de cada uma.
6.3. A Execução do contrato deverá ser acompanhada 
contratante, especialmente designado.
6.4. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas.çpm^à' 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6.6. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Pesca e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
6.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em desacordo com os 
termos do Edital e do respectivo Contrato.
6.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.
6.9. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

7.0. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
7.1. O prazo de validade do contrato, que será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. a contar da data de 
assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
demais alterações.

8.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93.
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.
8.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual.
8.4. Estabelecer nonnas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços.
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.
8.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA.
8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme 
dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas.
8.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA.
8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação 
de Nota Fiscal.
8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato.
8.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município.
8.12. Assegurar o livre acesso e o acompanhamento da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.
8.13. Informar mensalmente no primeiro dia útil de cada mês o valor total das receitas próprias realizadas no mês 
anterior.
8.14. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

9.0 DAS OBRIGAÇÕES 0A  CONTRATADA:
9.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições estabelecidas no termo 
contratual.
9.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria em questão, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se fizerem 
necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, negligência ou 
imprudência de seus profissionais.
9.5. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência.
9.6. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
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9.7. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Côntçato.
9.8. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitiga.
9.9. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, emolumentos*! 
impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário 
decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço 
perante os órgãos municipais, estaduais e federais.
9.10. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 
da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados 
sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE.
9.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes.
9.12. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis.
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PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE.
PROCESSO N.°: 1001.01/2018 - SMAP 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
DATA DE ABERTURA: 29/01/2018.
HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00min

REF.: PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 900HORAS DE TRATOR AGRÍCOLA, PARA 
PREPARAÇÃO DE ARADAGEM DE TERRA PARA O PLANTIO, EM APOIO AO HOMEM DO CAMPO 
NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

Através da presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, suas posteriores alterações e as 
cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial acima mencionado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VR
UNIT.

VR.
TOTAL

DADOS DA PROPONENTE:
NOME:......................................................................................................
RAZÃO SOCIAL:....................................................................................
CNPJ N0. : ..................................................................................................
BANCO:........................... AGÊNCIA N°.:....................... CONTA N0.:
ENDEREÇO COMPLETO:......................................................................
TELEFONES:...........................................................................................
e-mail:.......................................................................................................
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 SESSENTA) DIAS:........................

de de 201 .

Licitante
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES

ITEM 1) Modelo de Declaração:
Referente ao Processo Licitatório N°___/2018, Modalidade Pregão Presencial.

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, sob as penalidades 
cabíveis, que tem de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação 
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

FORTIM (CE),....d e ......................de 20 ,

DECLARANTE
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U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES

ITEM 2) Modelo de Declaração:
Referente ao Processo Licitatório N° /2018, Modalidade Pregão Presencial.

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que 
tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),..... d e ......................2018.

DECLARANTE

ITEM 3) Modelo de Declaração:

Referente ao Processo Licitatório N°___ /2017, Modalidade Pregão Presencial.

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),..... d e ......................2018.

DECLARANTE

ITEM 4) Modelo de Declaração:
Referente ao Processo Licitatório N°  /2017, Modalidade Pregão Presencial.

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),..... d e ......................2018.
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U M A  N O V A  H t S T Ó R i  A

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES

Referente ao Processo Licitatório N°__ /2018, Modalidade Pregão Presencial.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa, CNPJ N°:________ ____________  ____ , por seu representante legal inffa-assinado, sob as penas
da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório
N.°________, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF
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DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município
de FORTIM, Referente ao Processo Licitatório N °__ _/2018, Modalidade Pregão Presencial, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas 
pelo outorgado.

(CE),....d e ......................20

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima.

OUTORGANTE
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U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTEubr

Referente ao Processo Licitatório N°___/2018, Modalidade Pregão Presencial.

............................................................. , inscrita no CNPJ n o .............................................. , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.)......................................................................................., portador(a) da Carteira de
Identidade n ° ..............................e do CPF n o .............................................. , DECLARA, para fins do disposto no
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes “A” e “B”, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n°
123/2006.
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ANEXO IV -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°

I^ 0  D *

* 

r s

Wca

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
FORTIM ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
_____________________________  COM A EMPRESA
______________________ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.050.756/0001-20, com sede Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim -  CEP 62.815-000, Estado do Ceará, neste ato
representado pelo(a) Secretário(a) d e ____________, Sr(a)._______, aqui denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado a Empresa______________, estabelecida n a ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
______________, neste ato representada pelo(a) Sr(a).______________, portador(a) do CPF n°______________,
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federai N° 8.666/93 -  Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10,520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr. Ordenador de Despesas da Secretaria de
_____________________________________ do Município de FORTIM — CE, nos termos do art. 26 do Estatuto
das Licitações Públicas e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente contratação a _____________________ , conforme especificação em anexo,
mediante PREGÃO, conforme Anexo I do Edital de Pregão n ° _____________, no qual restou vencedora a
Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E REAJUSTE
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ .... (....), a ser pago até o 10° dia após a entrega da fatura e nota fiscal;
3.2. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando- 
se a variação do índice INPC, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  a IBGE, acumulado em 
12 (doze) meses,
3.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
3.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.
3.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato.
3.6. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
3.7. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 
(trinta e um) de dezembro do ano da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei n- 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93.
5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.
5.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual.
5.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços.
5.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.
5.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA.
5.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme 
dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas.
5.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA.
5.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação 
de Nota Fiscal.
5.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato.
5.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município.
5.12. Assegurar o livre acesso e o acompanhamento da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.
5.13. Informar mensalmente no primeiro dia útil de cada mês o valor total das receitas próprias realizadas no mês 
anterior.
5.14. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

Rubru

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRÍGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições estabelecidas no termo 
contratual.
6.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria em questão, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato.
6.3. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se fizerem 
necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato.
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, negligência ou 
imprudência de seus profissionais.
6.5. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência.
6.6. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
6.7. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato.
6.8. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.9. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, emolumentos, 
impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário 
decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço 
perante os órgãos municipais, estaduais e federais.
6.10. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 
da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados 
sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE.
6.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes.
6.12. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis.

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1-, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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Elemento de despesa é 33.90.39.00, com recursos oriundos do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será realizado mediante a CONTRATAÇÃO do serviço, objeto do contrato e apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 
FORTIM.
9.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registrados.
9.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as certidões 
pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de FORTIM.
9.4. Fica a encargo exclusivo da empresa o ônus decorrente das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
sociais, de seguro, (conforme art. 71 da Lei n° 8.666/93), de acordo com o estabelecido na legislação aplicável.
9.5 - O presente Edital não prevê índice de reajuste de preço do valor hora trabalhada e qualquer alteração somente 
ocorrerá através de aditivo contratual, após decorrido o prazo de 01 (um) ano, mediante aplicação do índice do 
INPC/IBGE apurada no período do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na contratação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de FORTIM, 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Fim caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ^ps ilícito
praticados; <**%«
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento Üe' 
quaisquer tributos.
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida.
10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO
11.1- Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93;
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n- 8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1- a 4-, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO
12.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente Contrato de acordo com o 
artigo 78, VI da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO -  DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre 
elas celebrado;
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM, para conhecimento das questões relacionadas com o presente 
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

FORTIM-CE, .... d e ........de 201__.

CONTRATANTE CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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